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PRC!lJETO DE LEI N2 ) J_~ 
A Câmara Iiiunicipa1. à.e Colatina, Estado do Esp!ri·&o 

San:lio, usa11do de atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 12 )- Fica o Poder Executivo atitor:i.zado a abrir um crédito especial na im

portância de Cr$ 300.000, (trezentos mi~ cruzeiros), para compra de 
um terreno no Ba:i.rro a.a Caixa. D1Agua, em são Silva.no, para constru

ção de POSTO DE SAl1DE daquele Bairro. 

Art. 22)-As despesas decorrentes do artigo primeiro da presenta Lai, serão ob
tidos da taxa de Assis·tênc:i.a social, cobrada no corrente~. 

Art. 32)-Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçeos em contrário. 

Registrei-se. 

das sessões 
de 
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ESTADO' DO ESPÍEITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE;,,COLATINA 
Secretaria 

P A R E C E R:. 

As Comissões.de Jus"\iiça,Redoçio,Tr&tb~lhos e Assist@nci~ 

·soeiml e a de Economil.i. e ~inmnças,em reunirao conjunt:;:i ,p11rm/ 
apreciarem o Projeto de ~ei na ,J J J ,sjo pela mprovaçio do 

mesmo tal como se ~Qh8 redigido~ 

Sala das 

Em /o de l.965 



Exmo.Snr • 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
Gabinete do Presidente 

. Presidente da CQmera Municipal de 

C O L A T I N .A = BS • 

RE QUERIWJ."ENT O 

Os Ve:re11dores que êste subscreveIJ,requerem ~ V .Excil'.il ~, 

~p6s ouvid~ a C~s~,seja dispensado dos interstícios regi

mentQis,coloc~do em única discussão,em regime de urg~ncio -e coloc~do n~ ordem do dia da presente sess10 o Projeto de t . ' Q J ( (-' · ~ n 1.•: •> • 

s.-illll das 

Em /o 
Sessões 

de_~./:.., de Zb..965 -
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,Abre Cr~dito Esnecifil: 
~ ~· ... 

A .c"m2ra Municipml de Col&tin&a, Estado do Esm!ri-. 

to $Qnto, usando d~ atribuições legais; 

DECRETA: 
\ 

Art.ltl )- Fica o Poder Exécut:i.vo c;iutorizado s. lilbrir um cr~dito especi"l na 

it\lportCncifi de cz:i 300,, 000, (trezentos mil cruzeiros), ~i;tr&: compr&i 

de um terreno no Bairro da Caix~ n•AguQ, em Sio Silv~no, parQ oon 

truç@o de um PtiSTO DE~ SAO.DE, nmg_uele :Biairro • 

.Art.2º )- Aa. despesQa decoJ?rentes do t:;r·tigo primeiro (lr.2) da présente Lei, -

serão 01;.ri;idos d:3. "'liDX3 Üfl. i~ssis'i:íêncic Soch~l, cobri:H.'i~ no corrente 

exê:rcício º 

.Art~JS)- Es-'i;Q Lei en.trélrá em vigo:r.·I' n~ data de sus :public~çõo, re.vogad;ia -

·ms disposições em co~1·tr;$.r:io. 
,i •• 

RTI;GISTR'E-SE 17: PIDJLIQUB-SE 

0Gm&1J:'a M.unicipa 1 d~ Colriitin&1, ll de ôilgosto de l 965 

Presidente 

Hegistrodn e :public'1fü~ n/Secretario, n2 dmts supra. 

secret~rio 

Ave: 
1 ' 


